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Reversão da execução 
e título executivo 
ACÓRDÃO DE 28 DE OUTUBRO 

DE 1987 

Processo de execução fiscal. 
Prosseguimento contra outro 

executado. Nulidades 

Sumário: I .  Caracteriza-se pela 
celeridade o processo de execução 
fiscal, dada a sua finalidade de ar- 
recadação de receitas para o Estado 
ou entidades equiparadas. - I I .  As- 
sim, nada parece obstar a que, no seu 
decurso, e depois de liquidada a res- 
ponsabilidade de um executado, a 
execução venha a prosseguir contra 
um outro e até outros alheios ao pro- 
cesso, embora com emissão de novo 
título. - III .  Tal soluçáo encontra 
ainda justificação no princbio de 
economia processual, desde que não 
contrariado por outro que lhe seja 
superior em hierarquia, como será o 
caso do da estabilidade da instância. 
- N. A falta de requisitos do título 
executivo definida no artigo 156.Vo 
Código & Processo das Contribuições 
e Impostos gera, em princbio, nuli- 
dade, de conhecimento oficioso. 

Recurson.P434 1 em que sãorecor- 
rcnte o Ministério Público e a Fazenda 
Pública e recorrido Americo Godinho 
Cardoso Botclho e de que foi Relator 
o Ex.mo Juiz Contencioso Dr. Girão 
Cardoso. 

Acordam na Secção de Conten- 
cioso Tributário do Supremo Tribunal 
Administrativo: 

1. Américo Godinho Cardoso 
Botelho melhor idcntiíicado nos au- 
tos veio deduzir oposiçãio h execuçãio 
n.Q 37/70, alegando, para tanto e em 
suma, o seguinte: 

-Em 2 de Março dc 1958, cele- 
brou com a Ordem Terceira de São 
Francisco um contrato de cessno de 
exploração do Hospital, Hospício, 
Farmácia e outros scrviços dc as- 
sistencia a doentes, propricdadcs 
daqucla Ordcm; 

-Tinha o contrato tcrmo em 25 
dc Dezembro de 1977; 
- Com relação aos funcionários, 

contribuía a Ordem para os respecti- 
vos encargos sociais, nomeadamente 
para a Caixa de Previdência dos 
Empregados da Assistência; 
- Em virtude de estipulação 

contratual, que obrigava a que toda a 
administração dos institutos cedidos 
se processasse em nome daquela 
Ordem, aentidadeobrigada a efectuar 
os pagamentos à Caixa de Previdência 
era a própria Ordem, por isso res- 
ponsável pcrante a Caixa; 
- Mas durante a vigência do 

contrato de cessão de exploração, 
os pagamentos eram, na verdade, fci- 
tos pelo oponente, na qualidade de 
administrador dos institutos de as- 
sistência; 
- Todavia, o contribuinte, no 

sentido próprio, foi sempre a Ordem e 
não o oponcn te; 
- O oponente exerceu pessoal e 

efectivamente a administração dos 
institutos cedidos até ao mês de Maio 
dc 1974, conseguindo ainda manter 
efectiva gcstão até 31 de Outubro de 
1975, data em que foi instaurado o 
«Controlo Operário» do hospital e dos 
outros institutos; 
- A partir dcsta data, ficou o 

oponentc limitado e até dependente 
da vontade e da acção da «Comissão 
de Conuolo», o que determinou que 
vicsse a ausentar-se dc Portugal, oito 
dias dcpois da instauração do «Con- 
trolo Opcrário~; 

-Constituiu, então, seu bastante 
procurador Alfrcdo dos Santos Frcire, 
para o substituir na gestão dos institu- 
tos ccdidos; 
- O oponcntc, a partir de 31 de 

Outubro dc 1975, esteve totalmente 
afastado da gcsláo dos institutos cedi- 
dos; 
- AtC esta data os institutos da 

Ordcm sempre pagaram, embora com 
ligciro atraso, as contribuiçdes para a 
Previdencia; 
- Porem, a partir da instauração 

do ((Conuolo Operário», as con- 
uibuiçõcs para a Caixa de PrcvidSncia 
dcixaram dc scr pagas, pclo que, em 
1 dc Janciro de 1980, a dívida da 
Ordcm às Caixas de Previdencia as- 
cendia a 24 471 876540; 

-E o oponente não teve qualquer 
intervenção na administraçao da enti- 
dade obrigada aos aludidos pagamen- 
tos apartir de 9 de Novembro de 1975; 
- Além de não figurar no título 

executivo, não é sujeito na relação 
jurídico-laboral que está na base da 
obrigaçãio de efectuar pagamento à 
Caixa de Previdência; 

-E mesmo que a Ordem pudesse 
equiparar-se «às empresas ou so- 
ciedades de responsabilidade limitada», 
ainda assim o oponente carecia de 
legitimidade para a exercer; 

-Com efeito a responsabilidade 
definida no artigo IG.!? do Código de 
Processo das Contribuições e Impos- 
tos é meramente subsidiária em re- 
lação à da entidadc devedora e limi- 
tada à importância em divida depois 
de executado o património da enti- 
dade devedora; 

-De resto, para que tal responsa- 
bilidade surja é necessário que a dívi- 
da respeite ao período de gerência do 
administrador e que a mesma tcnha 
sido exercida rcal e efectivamente; 

-No caso, a exccução foi instau- 
rada contra a Ordem, mas não pros- 
seguiu os seus termos até final; 

-N30 pode, pois, dizer-se que se 
executou previamcnte o património 
daquela entidadc, pclo quc não está 
vcrificada a condiçãio quc Icgitimaria 
o prosseguimento da execução contra 
o oponente; 

-E ainda que tal execução tivcs- 
se ocorrido, mesmo assim se mantcria 
a ilegitimidade do oponente, já que 
ncnhuma intcrfcrência Leve na admi- 
nistração durante o pcríodo a que se 
reportam as dívidas. 

Tcrminou pedindo quc fosse con- 
sidcrado partc ilegítima na cxecuçno, 
nos tcrmos da alínea h) do artigo 170.Q 
do Código de Processo das Con- 
tribuições Impostos, prosseguindo a 
execuç8o contra a Ordcm ou, caso 
assim se não entendcsse, quc se limi- 
tasse a sua responsabilidadc até 3 1 de 
Outubro de 1975 e se lhe aplicasse o 
disposto na alínc. x) do artigo 2.Q da 
Lei n.P 17/82, prosseguindo a cxecuçãio 
contra a Ordcrn. 

2. Por sentcnça de íis. 81 e scguin- 
tcs, o Scnhor Juiz da 1.Vnstância 
julgou a impugnaçãio improcedente. 

3. Desta decisão recorreu o opo- 
ncnte para o Tribunal da 2.' Instância, 
o qual, por acódão dc h. 127 e seguin- 
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tes, lhe concedeu provimento e, re- 
vogando a decisão recorrida, julgou 
procedente a oposição. 

4.1. Por não se ter acomodado ao 
sentido da decisão, o Digno Agente do 
Ministério Público junto do Tribunal 
da 2.Vnstância interpôs, por seu tur- 
no, recurso para este Supremo Tribu- 
nal, alegando em tempo oportuno e tal 
como consta de fls. 119 e seguintes, 
em termos que se dáo como repro- 
duzidos: 

Finalizou com as conclusdes que 
se transcrevem: 

« 1 .'- Nada impede que em exe- 
cução fiscal por dívidas à Segurança 
Social esta venha, uma vez citado o 
primitivo executado, desistir da exe- 
cuçáo, por aquele ter solvido anterior- 
mente toda a sua responsabilidade, 
requerendo em simultânea que a exe- 
cuçao prossiga seus tcrmos contra 
outros exccutados com base em novo 
título executivo; 

2.' - O douto acórdão recorrido, 
ao não entender assim, e ao julgar um 
dos devedores constantes deste novo 
titulo executivo, entretanto citado, 
como não gozando de necessária le- 
gitimidade para a execução, violou, 
por erro de interpretação, o disposto 
na 1 ."arte daalínea h) do artigo 176.9 
do Código de Processo das Con- 
tribuiçdes e Impostos; 

3." Deve, pois, o mesmo ser 
revogado e substituído por outro que 
declare insubsistente a suscitada ile- 
galidade do ora recorrido, julgando- 
-se, depois, improcedcnte a sua de- 
duzida oposição ou, se para tal o acór- 
dáo rccorrido não fomeccr eventu- 
almente os necessários elementos de 
facto, seja ordenada a rcmessa do 
processo a este Tribunal Tributário da 
2.' Instância a fim de que possa ser 
ampliada aquela mat6ria com vista à 
pertincntc dccisáo de direito (artigo 
729.Q, n.9 2, do Código de Proccsso 
Civil).» 

4.2. Da decisão recorreu igual- 
mente, ainda para este Supremo Tri- 
bunal, o Senhor Rcpresentante da 
Fazenda Pública junto da 2.' Instância 
alegando nos termos recolhidos a fls. 
126 e seguintes da acta. 

Concluiu: 
« 1. O titulo executivo que scrve dc 

base a execução fiscal não enferma, 
do nosso ponto de vista, de nenhum 
vício que acarrete a nulidade do mes- 

mo; logo está de acordo com o artigo 
156.9 do Código das Contribuiçdes e 
Impostos e se vê os previstos nos arti- 
gos 153.9 e 155.9, alínea c), do mesmo 
Código; 

2. A existência do contrato de 
cedencia de exploraçáo (à parte o 
aspecto formal) faz com que no perío- 
do de tempo a que diz respeito aquan- 
tia exequcnda (Abril de 1972 a Dezem- 
bro de 1977). o oponente geriu por sua 
conta e risco os estabelecimentos da 
Venerável Ordem agindo como uma 
verdadeira entidade patronal - daí 
que a sua legitimidade esteja, desse 
modo, assegurada em relação à exe- 
C U Ç ~ O  como devedor originário; alias, 
a esposa também é responsável pela 
dívida, conforme muito bem deixou 
referido o Ilustre Magistrado do Mi- 
nistkrio Público. 

3. A actividade hospitalar privada 
abrangida no âmbito da Caixa de Previ- 
dencia (exequente), por força da alínea 
b) do n.Q 1 da Norma I11 e do n.Q 1 da 
Norma VI do respcctivoRcgulamcnto 
aprovado por Portaria de 1-5- 1967, in 
Diário do Governo 2.' Sbie, de 24 do 
mesmo mês, e ainda pcla Caixa 
Nacional de Pcnsóes de acordo com a 
Norma LXIV do mesmo Regulamento, 
nos pressupostos de incidencia das 
contribuições em dívida, os quais, no 
pcríodo antes referido e apcsar de a 
propriedade do estabelecimento hos- 
pitalar ser da Ordem Terceira de S. 
Francisco da Cidade, mas dada a exis- 
tencia do contrato dc ccdência de 
exploraçáo, gcrassem a responsabili- 
dade do oponente (e esposa) que o 
consliluiu em devcdor «Originário»; 

4. No título executivo já figuram 
como dcvcdores o oponcnte e esposa 
(no segundo parágrafo da certidrlo dc 
25.12.1979). 

Conclusrlo final: 
Todos os requisitos exigidos para 

que o oponente e esposa sejam deve- 
dores «Originários», logo nsponsávcis 
em grau pcla dívida excquenda 
que dcíinitivamente a elcs é impu- 
tada, vcriíicaram-se e, a nosso ver, ir- 
rcfutavclmcnte. Ora a insistir que as- 
sim não é, tal como o douto acórdrlo, 
achamos que todas as disposiçdcs Icgais 
acima relcridas scriam contrariadas 
dc forma irrcmcdiávcl.» 

4.3. O original oponente, embora 
para tal nolificado, náo dcduziu qual- 
quer alegação. 

5. Satisfeitos os vistos, cabe de- 
cidir. 

6. A matéria de facto apurada no 
aresto sob censura é a que passa a 
referenciar-se: 

Em 25 de Outubro de 1979, a 
ComisSo Administrativa da Caixa de 
Previdência dos Empregados da As- 
sistência certificou, para efeitos de 
cobrança coerciva, que a Ordem Ter- 
ceira de S. Francisco da Cidade, pes- 
soa moral e canonicamente erecta e 
com personalidade jurídica e judiciiuia, 
com sede na Rua Scrpa Pinto desta 
cidade de Lisboa, que se encontrava 
abrangida no âmbito da citada Caixa 
por exercer actividade hospitalar pri- 
vada, devia a tal entidade, até 30 de 
Setembro de 1979, a quantia global de 
24 471 976$40, proveniente de con- 
tribuiçdes nao pagas no decurso dos 
anos de 1972 a 1979, inclusive, dis- 
criminada por meses. 

Citada em 12 de Setembro de 1981 
para o pagamento daquela quantia c 
acr6scimos legais, veio a Ordcm, em 
16 do mesmo mês e ano, opor-se à 
execuçáo no tocante às contribuições 
at6 Dezembro dc 1977, invocando um 
contrato celebrado com o ora recor- 
rido e alegando já haver pago as con- 
tribuições da sua responsabilidade, 
consoante acordo celebrado com a 
Caixa, no seguimento de despacho de 
16 de Maiode 1981, do Senhor Minis- 
tro dos Assuntos Sociais. 

Em ofício de 6 de Novembro de 
1981, a Caixa de Previdencia, com 
base no citado despacho ministerial, 
solicitou ao 3.Q Juízo do Tribunal da 
1 .Vnstânciaa «suspensáo da execuçáo 
em curso contra a Ordem de S. Fran- 
cisco da Cidadc c a continuação da 
execuçáo contra o referido Américo 
Godinho Botelho c mulhcr, relativa- 
mente Bs contribuiçdes em dívida até 
3 1 de Dczcmbro de 1977,no montante 
global dc Escudos 12 123 765%0, 
acrescidos dos respectivos juros dc 
mora». 

O Senhor Juiz da 1.Vnstância 
ordcnou enião o prosseguimento da 
execuçáo contra o ora recorrido e 
mulhcr, sendo oprimeiro citado cm 12 
de Janeiro de 1983 e deduzido dcpois 
oposição. 

Em 2 dc Março de 1957, a Ordcm 
Tcrceira e o ora rccorrido cclebraram 
um contrato dc «ccssao dc exploraçáo, 
abrangendo o Hospital, o Hospício e a 
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Farmáciae todos os outros serviços dc 
assistência a doentes», ficando o 
AmCrico Godinho como Administra- 
dor, contrato esse referente a um pe- 
ríodo de 19 anos e com os direitos e 
obrigaçúes dele constantes. 

Em 8 de Novembro de 1975, o ora 
recorrido constituiu seu bastante pro- 
curador para, representando-o na sua 
ausência ou impedimento, praticar 
todos os actos no âmbito das suas 
funçdes administrativas no Hospital 
da Ordem Terceira, o adjunto do 
Administrador do mesmo Hospital, 
Alfredo dos Santos Freire. 

Este, na qualidade de represen- 
tante da Mesa Administrativa da Or- 
dem Terceira, havia já assistido, em 
31 de Outubro do mcsmo ano e no 
Ministério do Trabalho, a uma reu- 
nião entre os representantes deste 
Ministério, a Comissão de Traba- 
lhadores do diío Hospital e a Admi- 
nistração, na qual foi criada a «Comis- 
siio de Controlo» de todo o Hospital, 
que passou a ter acesso a todos os ele- 
mentos e informaçdes sobre a gestão 
dcste. 

O ora recorrido esteve ausente do 
País entre o mês de Março de 1977 e 7 
de Agosto de 198 1, pelo menos. 

7.1.1. Como se sabe, o objecto da 
execução fiscal é a cobrança coerciva 
das dívidas ao Estado ou a outras 
entidades a este equiparadas, para o 
efeito que interessa. 

E a execuçáo tcm de ser instaurada 
contra o dcvedor originário ou contra 
o scu sucessor - adgo 146.9 do Código 
dc Processo das Contribuiçdes e 
Impostos -, sempre mediante a pré- 
via emissiio dc um título que certi- 
fique a existência de dívida certa, 
líquida e exigívcl- artigo 153.Q do 
diploma. 

Autuado o título executivo logo 
ocorre, como norma, a citação do 
executado - artigo 173.P do Código 
de Processo das Contribuiçdcs e Im- 
postos. 

7.1.2. Acontece que a instância só 
se estabiliza depois de verificada a 
citaçiio, nos precisos termos do artigo 
268.Q do Código de Processo Civil, 
de aplicação subsidiária - alínea c) 
do 5 único do artigo do Código dc 
Processo das Contribuiçdes e Impos- 
tos. 

7.1.3. Acresce que a exccução fis- 
cal, dado o scu fim dc arrecadaçiio 

coerciva de dívidas ao Estado ou enti- 
dades equiparadas, caracteriza-se, em 
primeira linha, pela sua celeridade, 
valor que tem nesta específica iorma 
de processo um peso bem relevante- 
cf. Laurentino Araújo, Processo de 
Execução Fiscal, p. 27. 

7.1.4. Assim, nada parece obstar a 
que no dccurso de uma execução fis- 
cal, instaurada para cobrança de uma 
determinada dívida, e depois de liqui- 
dada a responsabilidade de um exe- 
cutado, a execução venha a prosseguir, 
quanto ao excedente, contra um outro, 
ate então alheio ao processo, se bem 
que com a emissão de um novo título 
executivo. 

Pressiona tal solução o cunho já 
antes assinalado à execução fiscal e 
outrossim o princípio da economia 
processual, que não se afigura, na 
hipótcse, posto em causa pcla pre- 
valência de qualqucr outro que lhe 
seja supcrior em hierarquia, nomea- 
damentc o da estabilidade da instância. 

7.2.1. Carecerá, porem, de força 
executiva o titulo a que falte algum 
dos seguintes requisitos: 

a)  Menção da entidade compe- 
tente para o extrair, com assinatura 
dcvidamcntc autenticada; 

6)  Data cm que foi passado; 
c) Nomc e domicílio do devcdor; 
4 Proveniência da dívida e indi- 

cação, por extenso, do seu montante 
- artigo 156.Q do Código de Pro- 
cesso das Contribuiçdes e Impostos, 
ver o n.Q 2 do artigo 9.Q do Decrcto-Lci 
n.Q 51 1/76, de 3 de Julho. 

Estes requisitos sáo essenciais c a 
sua falta gcra, em princípio, nulidade 
absoluta, que é de conhccimcnto 
oficioso- alínca h)  e 5 3.Q do aríigo 
76.Q do Código de Processo das 
ConLribuiçdes e Impostos. 

Esta nulidade só se verificará se 
apenas for dctectada já no dccurso do 
processo, dcvendo então o executado 
scr absolvido da instância - cf. Al- 
fredo dc Sousa e Silva Paixão, Código 
de Processo das Contribuições e 
Impostos, Comentado e Anotado, 2." 
edição, nota 9 ao artigo 76.Q e notas 1, 
2 e 3 no artigo 156:. 

7.2.2. No caso vertente, o ofício de 
6 de Novembro de 1981 não ostcnta a 
assinatura dcvidamente reconhecida 
dcsignadamente pela aposição de sclo 
branco, não menciona o domicílio do 
dcvcdor, ncm indica por extcnso o 

montante da dívida-alíneas a), c)  e 
4 do artigo 156.P. 

E à sua introdução em juízo se- 
guiu-se, sem mais, a citação do ora 
recorrido, que ulteriormente se veio 
opor a execuçiio, assim originando o 
conhecido desenvolvimento proces- 
sual. 

Tal documento encontra-se, pois, 
inquinado de nulidade absoluta, o que 
se declara. 

7.3. Uma última palavra carece 
ainda de ser dita: para efeitos de de- 
finição da situaçiio em análise, o iden- 
tificado documento é o único rcle- 
vante. 

Com efeito, foi exclusivamente na 
sua base que prosseguiu a execução 
contra o ora recorrido, que nele fez 
sediar todas as suas posteriores ati- 
tudes processuais e que foram objecto 
de continuadas pronúncias. 

Em conformidade, no aresto em 
apreço apenas semelhante ofício foi 
ponderado, sendo ponto assente que 
os recursos visam modificar as deci- 
sões recorridas e não criar decisões 
sobre matéria nova. 

7.4. Resta, pois, decretar a ab- 
solvição da instância do ora recorrido. 

8. Termos em que se acorda em 
anular todo o processado, a partir do 
ofício de fls. 13 e 14 do processo 
executivo e apenso inclusive, nos ter- 
mos do § do artigo 76.Q do Código 
de Processo das Contribuiçócs c Im- 
postos. 

Sem custas. 

Lisboa, 28 de Outubro de 1987. 

Armindo José Girão Leitão 
Cardoso - António Ferreira da Rocha 
- Laurentino Araújo. 

Fui presente, Gouveia e Melo. 

1. Tal como o acórdão da 2.Vns- 
tância acima anotado, a presente dc- 
cisão versa também sobre um pro- 
blcma de título executivo. Mas, ao 
contrário do anterior, em que o pro- 
blema central era o do processo de 
produção do título executivo, neste o 
problema central é o de saber se um 
título executivo pode ser utilizado num 
processo de execução que por efeito 
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plo o dos herdeiros ou legatários em 
relaçiio b dívidas da herança. 

E se já oferecia dúvidas a propósito 
da responsabilidade dos gerentes an- 
tes da nova redacção do artigo 16.Q, 
aparece como totalmente inadequada 
com a nova redacçiio que lhe conside- 
ra aplicável o disposto no n.Q 2 do 
artigo 7KQ do Código das Sociedades: 
com esta disposiçiio a responsabili- 
dade só existe quando se verifique por 
parte de «gerentes, administradores 
ou directores (...) inobservância culposa 
das disposiçües legais ou contratuais» 
destinadas a proteger os direitos dos 
credores da sociedade. 

A necessidade de demonstrar a 
conduta culposa desta dificilmente 
pode conciliar-se com o carácter que 
sc pretendc expedito do processo de 
exccuçao fiscal: mas é indiscutível 
que a lei atribui expressamente a Ad- 
ministração o dever de provar essa 
conduta como condição de responsa- 
bilidade. 

O que qucr dizcr que o fundamento 

da ilegitimidade previsto pela alínea 
b) do artigo 176.Q do CPCI terá de ser 
considerado como meio de defesa de 
quem se não considere responsável 
por tcr conformado o seu compor- 
tamento com as normas legais. 

E apesar da tendência que em mui- 
tos casos se pode encontrar no CPCI 
para nao resguardar suficientemente 
os direitos dos executados, encontra- 
-se nesta alínea do artigo 176.Q um tra- 
tamento diferenciado entresucessores 
do devedor e outros responsáveis: 
enquanto só haverá ilegitimidade da 
pcssoa citada se esta nao figurar no 
título nem for o seu «sucessor» aceita- 
-se a alegação de ilegitimidade, em- 
bora com rcdacçáo confusa, por não 
se «ser rcsponsávcl pclo pagamento 
da dívida». 

E a discussão deste fundamento 
tcrá consequen temen te lugar em sede 
de oposição à execução. 

J .  L. Saldanha Sanches 

'Revista & Leg. e Jurisprud. n.Q 121, p. 148 
Caso José A. Vieira, L&., Ciência e 

Técnica Fiscal, 3 1313 15. p. 465. 
' Caso Carlos Alberto de Castro Silva 

Gaspena, Ciência e T. Fiscal, n.P 322r-324. p. 420 
' De acordo com a argumentação u~ilizada 

pelo adrdão uàquele que invocar cabe fazer a 
prova dos factos C O ~ S ~ ~ N ~ ~ V O S  do direito 
alegado», seria ao Estado. que afirma o seu 
direi~o de fazer reverter a execução conLra os 
bens particulares do gerente da sociedade, que 
teria de fazer a prova de que estes eram 
efectivamente o gerente da sociedade no período 
em que surgiu a dívida. Mas a questão não se 
pode @r desta forma. Ver a esse respeito do autor 
*O Ónus da Prova no Processo Fical~ ,  Cadernos 
de Ciência e Téc. Fiscal, Lisboa. 1987. 

'Sobre a correcta interpretação desta norma, 
mesmo antes da alteração legislativa do Decreto- 
-Lei n.Q 68/87. que introduziu expressamente o 
requisito de conduta culposa como condição da 
responsabilidade. Ver Ruy de Albuquerque e 
António de Meneses Cordeiro. *Da Respn-  
sabilidade Fiscal Subsidiaria: a Impu~ação aos 
Gestores dos Débitos das Empresas B Previ- 
dência» e o  artigo 16.Qdo Código deProcesso das 
Contribuiçóes e Impostos, Ciência e Técnica 
Fiscal, n.Q 334-336, p. 147. 

A atribuição de uma presunção de culpa 
com a consequente inversão do ónus da prova 
seria. evidentemente, inaceitável. 

O RIGOR DA INFORMAÇAO 

ECONÓMICA E FINANCEIRA. 


